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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 41/97

de 18 de Junho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

É ratificada a Convenção, estabelecida com base no
artigo K.3 do Tratado da União Europeia, Relativa ao
Processo Simplificado de Extradição entre os Estados
Membros da União Europeia, assinada em Bruxelas,
em 10 de Março de 1995.

Artigo 2.o

1 — Nos termos do n.o 3 do artigo 12.o da Convenção,
Portugal declara que aplicará o procedimento simpli-
ficado previsto pelas disposições da Convenção aos casos
em que tenha sido apresentado um pedido formal de
extradição previsto no segundo travessão do n.o 1 e no
n.o 2 daquele artigo. É, porém, aplicável a lei portuguesa
quanto à definição do momento em que deve ocorrer
a prestação do consentimento da pessoa reclamada, o
qual se situa no início da fase judicial.

2 — Nos termos do artigo 15.o da Convenção, Por-
tugal declara que devem ser consideradas como auto-
ridades competentes as seguintes:

a) Para efeitos dos artigos 4.o e 10.o, o juiz com-
petente no tribunal da Relação em cujo distrito
residir ou se encontrar a pessoa reclamada ao
tempo do pedido;

b) Para efeitos do artigo 14.o, o Ministro da Justiça.

Aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 41/97, em 27 de Fevereiro de
1997.

Assinado em 22 de Maio de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Maio de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 41/97

Aprova, para ratificação, a Convenção, estabelecida com base no
artigo K.3 do Tratado da União Europeia, Relativa ao Processo
Simplificado de Extradição entre os Estados Membros da União
Europeia, assinada em Bruxelas, em 10 de Março de 1995.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 164.o, alínea j), e 169.o, n.o 5, da Constituição,
o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovar, para ratificação, a Convenção, estabelecida
com base no artigo K.3 do Tratado da União Europeia,

Relativa ao Processo Simplificado de Extradição entre
os Estados Membros da União Europeia, assinada em
Bruxelas, em 10 de Março de 1995, cuja versão autêntica
em língua portuguesa segue em anexo.

Artigo 2.o

1 — Nos termos do n.o 3 do artigo 12.o da Convenção,
Portugal declara que aplicará o procedimento simpli-
ficado, previsto pelas disposições da Convenção, aos
casos em que tenha sido apresentado um pedido formal
de extradição previsto no segundo travessão do n.o 1
e n.o 2 daquele artigo. É, porém, aplicável a lei por-
tuguesa quanto à definição do momento em que deve
ocorrer a prestação do consentimento da pessoa recla-
mada, o qual se situa no início da fase judicial.

2 — Nos termos do artigo 15.o da Convenção, Por-
tugal declara que devem ser consideradas como auto-
ridades competentes as seguintes:

a) Para efeitos dos artigos 4.o e 10.o, o juiz com-
petente no tribunal da Relação em cujo distrito
residir ou se encontrar a pessoa reclamada ao
tempo do pedido;

b) Para efeitos do artigo 14.o, o Ministro da Justiça.

Aprovada em 27 de Fevereiro de 1997.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

CONVENÇÃO, ESTABELECIDA COM BASE NO ARTIGO K.3 DO TRA-
TADO DA UNIÃO EUROPEIA, RELATIVA AO PROCESSO SIMPLI-
FICADO DE EXTRADIÇÃO ENTRE OS ESTADOS MEMBROS DA
UNIÃO EUROPEIA.

As altas Partes Contratantes na presente Convenção,
Estados membros da União Europeia:

Referindo-se ao acto do Conselho de 10 de Março
de 1995;

Desejando melhorar a cooperação judiciária em
matéria penal entre os Estados membros da
União Europeia, no que diz respeito tanto ao
exercício da acção penal como à execução das
decisões condenatórias;

Reconhecendo a importância de que se reveste a
extradição no domínio da cooperação judiciária
para a realização destes objectivos;

Convictas da necessidade de simplificar o proce-
dimento de extradição, em harmonia com os
princípios fundamentais dos respectivos direitos
nacionais, bem como com os princípios da Con-
venção Europeia de Protecção dos Direitos do
Homem e das Liberdades Fundamentais;

Constatando que, num grande número de proces-
sos de extradição, a pessoa reclamada não se
opõe à sua entrega;

Considerando que é desejável reduzir tanto quanto
possível, nestes casos, o tempo necessário para
a extradição, bem como qualquer período de
detenção para o efeito;

Considerando que convém, pois, facilitar a apli-
cação da Convenção Europeia de Extradição, de
13 de Dezembro de 1957, simplificando ou
melhorando o procedimento de extradição;
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Considerando que as disposições da Convenção
Europeia de Extradição continuam a ser apli-
cáveis em todas as questões que não sejam tra-
tadas na presente Convenção;

acordaram no seguinte:

Artigo 1.o

Disposições gerais

1 — A presente Convenção tem por objectivo facilitar
a aplicação entre os Estados membros da União Euro-
peia da Convenção Europeia de Extradição, comple-
tando as suas disposições.

2 — O disposto no n.o 1 não afecta a aplicação de
disposições mais favoráveis dos acordos bilaterais ou
multilaterais em vigor entre Estados membros.

Artigo 2.o

Obrigação de entrega

Os Estados membros comprometem-se a entregar
mutuamente, por meio do procedimento simplificado
conforme estabelecido na presente Convenção, as pes-
soas procuradas para efeitos de extradição, desde que
haja o consentimento dessas pessoas e o acordo do
Estado requerido, dados em conformidade com a pre-
sente Convenção.

Artigo 3.o

Condições de entrega

1 — Por força do artigo 2.o, as pessoas que forem
objecto de um pedido de detenção provisória nos termos
do artigo 16.o da Convenção Europeia de Extradição
serão entregues em conformidade com os artigos 4.o
a 11.o e o n.o 1 do artigo 12.o da presente Convenção.

2 — A entrega referida no n.o 1 não está subordinada
à apresentação de um pedido de extradição nem dos
documentos requeridos no artigo 12.o da Convenção
Europeia de Extradição.

Artigo 4.o

Informações a comunicar

1 — Para efeitos de informação da pessoa detida,
tendo em vista a aplicação dos artigos 6.o e 7.o, e da
autoridade competente referida no n.o 2 do artigo 5.o,
consideram-se suficientes as seguintes informações a
comunicar pelo Estado requerente:

a) Identidade da pessoa reclamada;
b) Autoridade que solicita a detenção;
c) Existência de um mandado de detenção ou de

outro acto dotado da mesma força ou de uma
sentença com força executiva;

d) Natureza e qualificação jurídica da infracção;
e) Descrição das circunstâncias em que a infracção

foi cometida, incluindo a hora, o local e o grau
de participação da pessoa reclamada na infrac-
ção;

f) Na medida do possível, as consequências da
infracção.

2 — Não obstante o n.o 1, poderão ser pedidas infor-
mações complementares se as informações indicadas

nesse número se revelarem insuficientes para que a auto-
ridade competente do Estado requerido autorize a
entrega.

Artigo 5.o

Consentimento e acordo

1 — O consentimento da pessoa detida será dado em
conformidade com os artigos 6.o e 7.o

2 — A autoridade competente do Estado requerido
dará o seu acordo nos termos dos seus procedimentos
nacionais.

Artigo 6.o

Informações a dar às pessoas

Quando uma pessoa procurada para efeitos de extra-
dição for detida no território de outro Estado membro,
a autoridade competente informá-la-á, nos termos do
seu direito nacional, do pedido que sobre ela impende,
bem como da possibilidade ao seu dispor de consentir
em ser entregue ao Estado requerente por meio do pro-
cedimento simplificado.

Artigo 7.o

Recolha do consentimento

1 — O consentimento da pessoa detida e, eventual-
mente, a sua renúncia expressa ao benefício da regra
da especialidade serão dados perante as autoridades
judiciárias competentes do Estado requerido, em con-
formidade com o direito nacional desse Estado.

2 — Cada Estado membro tomará as medidas neces-
sárias para que o consentimento e, eventualmente, a
renúncia referidos no n.o 1 sejam recolhidos em con-
dições que evidenciem que a pessoa os exprimiu volun-
tariamente e em plena consciência das consequências
do seu acto. Para o efeito, a pessoa detida tem o direito
de ser assistida por um defensor.

3 — O consentimento e, eventualmente, a renúncia
referidos no n.o 1 serão exarados em auto, nos termos
do procedimento previsto no direito nacional do Estado
membro requerido.

4 — O consentimento e, eventualmente, a renúncia
referidos no n.o 1 são irrevogáveis. No momento do
depósito dos seus instrumentos de ratificação, aceitação,
aprovação ou adesão, os Estados membros poderão indi-
car, numa declaração, que o consentimento e, eventual-
mente, a renúncia podem ser revogados em conformi-
dade com as regras aplicáveis do direito nacional. Neste
caso, o período compreendido entre a notificação do
consentimento e a da sua revogação não é tomado em
consideração para a determinação dos prazos previstos
no n.o 4 do artigo 16.o da Convenção Europeia de
Extradição.

Artigo 8.o

Comunicação do consentimento

1 — O Estado requerido comunicará imediatamente
ao Estado requerente o consentimento da pessoa. A fim
de permitir a este Estado a eventual apresentação de
um pedido de extradição, o Estado requerido comu-
nicar-lhe-á, o mais tardar 10 dias após a detenção pro-
visória, se a pessoa deu ou não o seu consentimento.

2 — A comunicação referida no n.o 1 será efectuada
directamente entre as autoridades competentes.
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Artigo 9.o

Renúncia ao benefício da regra da especialidade

No momento do depósito do seu instrumento de rati-
ficação, aceitação, aprovação ou adesão, ou em qualquer
outro momento, qualquer Estado membro poderá decla-
rar que as normas estabelecidas no artigo 14.o da Con-
venção Europeia de Extradição não são aplicáveis
quando a pessoa, em conformidade com o artigo 7.o
da presente Convenção:

a) Consentir na extradição; ou
b) Tendo consentido na extradição, renunciar expres-

samente ao benefício da regra da especialidade.

Artigo 10.o

Comunicação da decisão de extradição

1 — Em derrogação às normas estabelecidas no n.o 1
do artigo 18.o da Convenção Europeia de Extradição,
a comunicação da decisão de extradição, tomada nos
termos do procedimento simplificado e das informações
relativas a esse processo, será efectuada directamente
entre a autoridade competente do Estado requerido e
a autoridade do Estado requerente que solicitou a deten-
ção provisória.

2 — A comunicação referida no n.o 1 será efectuada
o mais tardar 20 dias após a data em que a pessoa
tiver dado o seu consentimento.

Artigo 11.o

Prazo de entrega

1 — A entrega da pessoa será efectuada o mais tardar
20 dias após a data em que a decisão de extradição
tiver sido comunicada nas condições estabelecidas no
n.o 2 do artigo 10.o

2 — Se, findo o prazo fixado no n.o 1, a pessoa se
encontrar detida, ela será posta em liberdade no ter-
ritório do Estado requerido.

3 — Em caso de força maior que impeça a entrega
da pessoa no prazo fixado no n.o 1, a autoridade em
causa referida no n.o 1 do artigo 10.o informará do facto
a outra autoridade. As duas autoridades acordarão uma
nova data de entrega. Nesta hipótese, a entrega será
efectuada no prazo de 20 dias a contar da nova data
acordada. Se, findo este prazo, a pessoa em questão
ainda se encontrar detida, ela será posta em liberdade.

4 — As disposições dos n.os 1, 2 e 3 não são aplicáveis
caso o Estado requerido pretenda fazer uso do artigo 19.o
da Convenção Europeia de Extradição.

Artigo 12.o

Consentimento dado após o prazo fixado no artigo 8.o
ou noutras circunstâncias

1 — Quando a pessoa der o seu consentimento após
o prazo de 10 dias fixado no artigo 8.o, o Estado
requerido:

– Aplicará o procedimento simplificado conforme
estabelecido na presente Convenção, se ainda
não tiver recebido qualquer pedido de extradi-
ção, nos termos do artigo 12.o da Convenção
Europeia de Extradição;

– Poderá recorrer a este procedimento, se entre-
tanto tiver recebido um pedido de extradição
nos termos do artigo 12.o da Convenção Euro-
peia de Extradição.

2 — Quando não tiver sido solicitada a detenção pro-
visória e caso o consentimento tenha sido dado após
a recepção de um pedido de extradição, o Estado reque-
rido poderá recorrer ao procedimento simplificado con-
forme estabelecido na presente Convenção.

3 — No momento do depósito do seu instrumento
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, cada
Estado membro declarará se e em que condições ten-
ciona aplicar o segundo travessão do n.o 1 e o n.o 2.

Artigo 13.o

Reextradição para outro Estado membro

Quando a pessoa extraditada não beneficiar da regra
da especialidade em conformidade com a declaração
do Estado membro prevista no artigo 9.o da presente
Convenção, o artigo 15.o da Convenção Europeia de
Extradição não será aplicável à reextradição para outro
Estado membro, salvo disposição em contrário na refe-
rida declaração.

Artigo 14.o

Trânsito

Em caso de trânsito nos termos do artigo 21.o da
Convenção Europeia de Extradição, são aplicáveis as
seguintes disposições ao processo simplificado de extra-
dição:

a) Em caso de urgência, o pedido pode ser enviado
ao Estado de trânsito, por qualquer meio que
deixe um registo escrito, acompanhado das
informações exigidas no artigo 4.o; o Estado de
trânsito pode comunicar a sua decisão através
do mesmo processo;

b) As informações referidas no artigo 4.o são sufi-
cientes para que a autoridade competente do
Estado de trânsito saiba que se trata de um
processo simplificado de extradição e tome,
relativamente à pessoa extraditada, as medidas
coercivas necessárias para a execução do trân-
sito.

Artigo 15.o

Determinação das autoridades competentes

No momento do depósito do seu instrumento de rati-
ficação, aceitação, aprovação ou adesão, cada Estado
membro indicará, numa declaração, quais são as suas
autoridades competentes na acepção dos artigos 4.o a
8.o, 10.o e 14.o

Artigo 16.o

Entrada em vigor

1 — A presente Convenção está sujeita a ratificação,
aceitação ou aprovação. Os instrumentos de ratificação,
aceitação ou aprovação serão depositados junto do
Secretário-Geral do Conselho da União Europeia, que
notificará o depósito a todos os Estados membros.
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2 — A presente Convenção entrará em vigor 90 dias
após a data do depósito do instrumento de ratificação,
aceitação ou aprovação do último Estado membro que
proceder a essa formalidade.

3 — Até à entrada em vigor da presente Convenção,
cada Estado membro pode, ao depositar o seu instru-
mento de ratificação, aceitação ou aprovação, ou em
qualquer outro momento, declarar que a Convenção
lhe é aplicável, nas suas relações com os Estados mem-
bros que tenham feito a mesma declaração, 90 dias após
a data do depósito da sua declaração.

4 — Qualquer declaração ao abrigo do artigo 9.o pro-
duzirá efeitos 30 dias após a data do seu depósito, mas
não antes da data de entrada em vigor da presente Con-
venção ou da sua aplicação em relação ao Estado mem-
bro em causa.

5 — A presente Convenção é aplicável unicamente
aos pedidos apresentados em data posterior à da sua
entrada em vigor ou da sua aplicação entre o Estado
requerido e o Estado requerente.

Artigo 17.o

Adesão

1 — A presente Convenção está aberta à adesão de
todos os Estados que se tornem membros da União
Europeia.

2 — O texto da presente Convenção estabelecido na
língua do Estado aderente, por incumbência do Secre-
tário-Geral do Conselho da União Europeia, e aprovado
por todos os Estados membros fará fé à semelhança
dos restantes textos. O Secretário-Geral remeterá uma
cópia autenticada a cada Estado membro.

3 — Os instrumentos de adesão serão depositados
junto do Secretário-Geral do Conselho da União Euro-
peia.

4 — A presente Convenção entrará em vigor, em rela-
ção a cada Estado que a ela adira, 90 dias após a data
do depósito do seu instrumento de adesão ou na data
de entrada em vigor da Convenção, se esta ainda não
tiver entrado em vigor findo o referido prazo de 90 dias.

5 — Se a presente Convenção não tiver ainda entrado
em vigor no momento do depósito do respectivo ins-
trumento de adesão, o n.o 3 do artigo 16.o é aplicável
aos Estados membros aderentes.

En fe de lo cual los plenipotenciarios abajo firmantes
suscriben el presente Convenio.

Til bekræftelse heraf har undertegnede befuldmæg-
tigede underskrevet denne konvention.

Zu urkund dessen haben die unterzeichneten Bevoll-
mächtigten ihre Unterschriften unter dieses Überein-
kommen gesetzt.

Re pirsxrg sxm amxseqx, oi tpocqáuomsey pkgqe-
not́rioi éheram sgm tpocqauǵ soty jásx apó sgm paqo-
t́ra Rt́lbarg.

In witness whereof, the undersigned Plenipotentiaries
have hereunto set their hands.

En foi de quoi, les plénipotentiaires soussignés ont
apposé leurs signatures au bas de la présente convention.

Dá fhianú sin, chuir na Lánchumhachtaigh thíos-sí-
nithe a lámh leis an gCoinbhinsiún seo.

In fede di che, i plenipotenziari sottoscritti hanno
apposto le loro firme in calce alla presente convenzione.

Ten blijke waarvan de ondergetekende gevolmach-
tigden hun handtekening onder deze Overeenkomst
hebben gesteld.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo assinados
apuseram as suas assinaturas no final da presente
Convenção.

Tämän vakuudeksi alla mainitut täysivaltaiset edus-
tajat ovat allekirjoittaneet tämän yleissopimuksen.

Till bekräftelse härav har undertecknade befullmäk-
tigade ombud undertecknat denna konvention.

Hecho en Bruselas, el diez de marzo de mil nove-
cientos noventa y cinco, en un ejemplar único, en lenguas
alemana, inglesa, danesa, española, finlandesa, francesa,
griega, irlandesa, italiana, neerlandesa, portuguesa y
sueca, cuyos textos son igualmente auténticos y que será
depositado en los archivos de la Secretaría General del
Consejo de la Unión Europea. El Secretario General
remitirá a cada Estado miembro una copia autenticada
de dicho texto.

Udfærdiget i Bruxelles, den tiende marts nitten hun-
drede og femoghalvfems, i ét eksemplar på dansk,
engelsk, finsk, fransk, græsk, irsk, italiensk, nederlandsk,
portugisisk, spansk, svensk og tysk, hvilke tekster alle
har samme gyldighed, og deponeret i arkiverne i Gene-
ralsekretariatet for Rådet for Den Europæiske Union.
Generalsekretæren fremsender en bekræftet genpart til
hver medlemsstat.

Geschehen zu Brüssel am zehnten März neunzeh-
nhundertfünfundneunzig in einer Urschrift in dänischer,
deustscher, englischer, finnischer, französischer, grie-
chischer, irischer, italienischer, niederländischer, portu-
giesischer, schwedischer und spanischer Sprache, wobei
jeder Wortlaut gleichermaßen verbindlich ist; die Ursch-
rift wird im Archiv des Generalsekretariats des Rates
der Europäischen Union hinterlegt. Der Generalsek-
retär übermittelt jedem Mitgliedstaat eine beglaubigte
Abschrift dieser Urschrift.

Ecime rsiy Bqtnékkey, rsiy déja Laqsíot víkia emmia-
jória ememǵmsa pémse, re éma lómo amsístpo, rsgm acc-
kijǵ, cakkijǵ, ceqlamijǵ, damijǵ, ekkgmijǵ, iqkamdijǵ,
irpamijǵ, isakijǵ, okkamdijǵ, poqsocakijǵ, rotgdijǵ
jai uimkamdijǵ ckx́rra, óka de sa jeílema eímai enírot
athemsijá jai jasasíhemsai rsa aqveía sgy Cemijǵy
Cqallaseíay sot Rtlbotkíot sgy Etqxpaı̈jǵy ’Emxrgy.
O Cemijóy Cqallaséay diabibáfei epijtqxlémo amsí-
cqauo re jáhe jqásoy lékoy.

Done at Brussels, this tenth day of March in the year
one thousand nine hundred and ninety-five in a single
original, in the Danish, Dutch, English, Finnish, French,
German, Greek, Irish, Italian, Portuguese, Spanish and
Swedish languages, eacht text being equally authentic,
such original remaining deposited in the archives of the
General Secretariat of the Council of the European
Union, which shall transmit a certified copy to each
of the Member States.

Fait à Bruxelles, le dix mars mil neuf cent quatre
vingt-quinze, en un exemplaire unique, en langues alle-
mande, anglaise, danoise, espagnole, finnoise, française,
grecque, irlandaise, italienne, néerlandaise, portugaise
et suédoise, tous ces textes faisant égalment foi, exem-
plaire qui est déposé dans les archives du Secrétariat
général du Conseil de l’Union européenne. Le Secré-
taire général en transmet une copie certifiée conforme
à chaque État membre.

Arna dhéanamh sa Bhruiséil, an deichiú lá de Mhárta
míle naoi gcéad nócha a cúig, i scríbhinn bhunaidh amháin
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sa Bhéarla, sa Danmhairgis, san Fhionlainnis, sa Fhraincis,
sa Ghaeilge, sa Ghearmáinis, sa Ghréigis, san lodáilis,
san Ollainnis, sa Phortaingéilis, sa Spáinnis agus sa tSua-
lainnis agus comhúdarás ag na téacsanna i ngach ceann
de na teangacha sin; déanfar an scríbhinn bhunaidh sin
a thaisceadh i gcartlann Ardrúnaíocht Chomhairle an
Aontais Eorpaigh. Cuirfidh an tArdrúnaí cóip dhílis
dheimhnithe chuig gach Ballstát.

Fatto a Bruxelles, il dieci marzo millenovecentono-
vantacinque, in unico esemplare in lingua danese, fin-
landese, francese, greca, inglese, irlandese, italiana,
olandese, portoghese, spagnola, svedese e tedesca, i testi
di ciascuna di queste lingue facenti ugualmente fede,
esemplare depositato negli archivi del Segretariato gene-
rale dell’Unione europea, che ne trasmette copia cer-
tificata conforme a ciascuno Stato membro.

Gedaan te Brussel, de tiende maart negentienhon-
derdvijfennegentig, in één exemplaar, in de Deense, de
Duitse, de Engelse, de Finse, de Franse, de Griekse,
de lerse, de italiaanse, de Nederlandse, de Portugese,
de Spaanse en de Zwedese taal, zijnde alle teksten gelij-
kelijk authentiek, dat wordt neegelegd in het archief
van het Secretariaat-Generaal van de Raad van de Euro-
pese Unie. De Secretaris-Generaal zendt een voor eens-
luidend gewaarmerkt afschrift daarvan toe aan elke
Lid-Staat.

Feito em Bruxelas, em 10 de Março de 1995, em
exemplar único, nas línguas alemã, dinamarquesa, espa-
nhola, finlandesa, francesa, grega, inglesa, irlandesa, ita-
liana, neerlandesa, portuguesa e sueca, fazendo igual-
mente fé todos os textos, depositado nos arquivos do
Secretariado-Geral do Conselho da União Europeia. O
Secretário-Geral remeterá uma cópia autenticada a cada
Estado membro.

Tehty Brysselissä kymmenentenä päivänä maaliskuuta
vuonna tuhatyhdeksänsataayhdeksänkymmentäviisi
yhtenä ainoana kappaleena englannin, espanjan, hollan-
nin, iirin, italin, kreikan, portugalin, ranskan, ruotsin,
saksan, suomen ja tanskan kielellä kaikkien näiden teks-
tien ollessa yhtä todistusvoimaiset, ja se talletetaan
Euroopan unionin neuvoston pääsihteeristön arkistoon.
Pääsihteeristö toimittaa oikeaksi todistetun jäljennöksen
siitä kaikille jäsenvaltioille.

Utfärdad i Bryssel den tionde mars år nittonhundra-
nittiofem i ett enda exemplar, på danska engelska, finska,
franska, grekiska, irländska, italienska, nederländska,
portugisiska, spanska, svenska och tyska, varvid alla tex-
ter är lika giltiga, och deponerad i arkiven vid gene-
ralsekretariatet för Europeiska unionens råd. General-
sekreteraren skall vidarebefordra en bestyrkt kopia till
varje medlemsstat.

Pour le gouvernement du Royaume de Belgique:
Voor de Regering van het Koninkrijk België:
Für die Regierung des Königreichs Belgien:

For Regeringen for Kongeriget Danmark:

Für die Regierung der Bundesrepublik Deutsch-
land:

Cia sgm Jtbéqmgrg sgy Ekkgmijǵy Dglojqasíay:

Por el Gobierno del Reino de España:

Pour le gouvernement de la République française:

Thar ceann Rialtas na hÉireann:
For the Government of Ireland:

Per il Governo della Repubblica italiana:

Pour le gouvernement du Grand-Duché de Luxem-
bourg:

Voor de Regering van het Koninkrijk der Neder-
landen:

Für die Regierung der Republik Österreich:
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Pelo Governo da República Portuguesa:

Suomen hallituksen puolesta:

På svenska regeringens vägnar:

For the Government of the United Kingdom of
Great Britain and Northern Ireland:

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 28/97
de 18 de Junho

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 200.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

São aprovadas, para ratificação, as alterações à Con-
venção Relativa à Organização Internacional de Saté-
lites Marítimos (INMARSAT), aprovada pelo Decreto
n.o 72/79, de 19 de Julho, e ao respectivo Acordo de
Exploração, aprovado pelo Decreto n.o 16/80, de 21 de
Março, adoptadas na 6.a Assembleia de Partes (extraor-
dinária), que teve lugar em Londres, de 17 a 19 de
Janeiro de 1989, e na 10.a Assembleia de Partes (extraor-
dinária), que decorreu em Londres de 5 a 9 de Dezembro
de 1994, cujo texto original em inglês e respectiva tra-
dução em português seguem em anexo ao presente
diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Março de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — José Manuel da
Costa Monteiro Consiglieri Predroso.

Ratificado em 18 de Abril de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 30 de Maio de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

AMENDMENTS TO THE CONVENTION ON THE
INTERNATIONAL MARITIME SATELLITE

ORGANIZATION (INMARSAT)

Preamble

The third paragraph of the «Preamble» is replaced
by the following text:

«Taking into account that world trade is dependent
upon transportation by sea, air and on land;»

The seventh paragraph of the «Preamble» is replaced
by the following text:

«Affirming that a maritime satellite system shall also
be open for aeronautical and land mobile communi-
cations and communications on waters not part of the
marine environment for the benefit of all nations;»

Article 1

Definitions

Article 1, paragraph f), is replaced by the following
text:

«f) ‘Ship’ means a vessel of any type operating in
the marine environment or on waters not part of the
marine environment. It includes inter alia dynamically
supported craft, submersibles, floating craft and plat-
forms not permanently moored.»

In article 1, the following new paragraphs i) and j)
are added:

«i) ‘Mobile earth station’ means an earth station in
the mobile-satellite service intended to be used while
in motion or during halts at unspecified points.

j) ‘Land earth station’ means an earth station in the
fixed-satellite service or, in some cases, in the mobile-
satellite service, located at a specified fixed point or
within a specified area on land to provide a feeder link
for the mobile-satellite service.»

Article 3

Purpose

Article 3, paragraphs 1 and 2, are replaced by the
following text:

«1 — The purpose of the Organization is to make
provision for the space segment necessary for improving
maritime communications and, as practicable, aeronau-
tical and land mobile communications and communi-
cations on waters not part of the marine environment,
thereby assisting in improving communications for dis-
tress and safety of life, communications for air traffic
services, the efficiency and management of transpor-
tation by sea, air and on land, maritime, aeronautical
and other mobile public correspondence services and
radiodetermination capabilities.

2 — The Organization shall seek to serve all areas
where there is need for maritime, aeronautical and other
mobile comnunications.»


